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 1 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Central de 2 

Graduação, realizada no dia 5 de outubro de dois mil e 3 

vinte, às catorze horas, em ambiente virtual, sob a 4 

presidência da Pró-Reitora de Graduação, professora 5 

Cláudia Maria Mendes Gontijo, com a presença dos 6 

seguintes membros da Prograd: Rafael Ketley Demuner, 7 

Denise da Costa Assafrão de Lima, Cláudia Ferreira da 8 

Silva Almeida, Gustavo Teixeira, Kalline Pereira Aroeira e 9 

dos seguintes professores coordenadores representantes 10 

dos Centros de Ensino: CAR: Alexandre Siqueira de 11 

Freitas, Cláudio Renato Zapalá Rabelo; CCAE: Rejane 12 

Costa Alves; CCE: Pedro Mitsuo Takahashi; CCENS: 13 

Valéria Alves da Silva; 14 

 CCJE:Margarete Farias de Moraes; CCHN: Agnaldo Silva 15 

Martins, Luciana Ferrari Oliveira, Michele Freire Schiffler; 16 

CCS: Douglas Marchesi, Erika Moraes; CE: Margarete 17 

Sacht Goes; CEUNES: Dalana Campos Muscardi, Taisa 18 

Shimosakai de Lira; CT: Saulo Bortolon, Marta Monteiro da 19 

Costa Cruz, Karla Moreira Conde.  20 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e 21 

todas. Justificada, por e-mail, a ausência das professoras: Salyanna de Souza Silva e 22 

Natália Valadares de Oliveira. Passou-se à pauta: 1. APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1. Ata da 23 

reunião da Câmara Central de Graduação ocorrida no dia 30/09/2020. Tendo sido 24 

encaminhada previamente para leitura, abriu-se para votação da referida, sendo aprovada 25 

por unanimidade pelos presentes. 2. EXPEDIENTE: Não houve proposta de inclusões ou 26 

modificações da pauta da reunião. 3. PAUTA: 3.1. PROCESSO DIGITAL No 27 

23068.034869/2019-97  – EDUARDO VENTURIM BUBACK – Recurso à CCG – 28 

Desligamento do curso de Bacharelado em Música. Relatora professora Margarete Farias 29 

de Moraes. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 30 

mailto:secprograd@prograd.ufes.br
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2756002/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

__________________________________________________________________________________  
Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras – 29075910 – Vitória –ES – Brasil. 

Tel.: 55-27-4009-2415 – Fax: 55-27-4009-2420 – secprograd@prograd.ufes.br – WWW.prograd.ufes.br 

 
 

concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto 31 

em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.2. PROCESSO DIGITAL No 32 

23068.034880/2019-57  – GUSTAVO GUILHERME DA CONCEICAO – Recurso à CCG – 33 

Desligamento do curso de Cinema e Audiovisual. Relatora professora Margarete Farias de 34 

Moraes. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 35 

concedendo até o segundo semestre de 2020 para a conclusão do curso. Posto em 36 

votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.3. PROCESSO DIGITAL No 37 

23068.068531/2019-39  – JANAINA GARCIA GIORI – Recurso à CCG – Desligamento do 38 

curso de Licenciatura em Química. Relatora professora Margarete Farias de Moraes. Feita 39 

a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o 40 

segundo semestre de 2020 para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi 41 

provido por unanimidade. 3.4. PROCESSO DIGITAL No 23068.069187/2019-03   – JOAO 42 

PEDRO TOLEDO DE SOUZA – Desligamento do curso de Agronomia. Relatora professora 43 

Margarete Farias de Moraes. Feita a leitura do parecer pela relatora, o referido manteve o 44 

desligamento. Posto em votação, o desligamento, foi aprovado por unanimidade. 3.5. 45 

PROCESSO DIGITAL No 23068.069765/2019-01 – ARTHUR MOREIRA DA SILVA –46 

Desligamento do curso de Letras Português Noturno. Relatora professora Margarete Farias 47 

de Moraes. Feita a leitura do parecer pela relatora, o referido manteve o desligamento. 48 

Posto em votação, o desligamento, foi aprovado por unanimidade. 3.6. PROCESSO 49 

DIGITAL No  23068.068785/2019-57 – TAINÁ DOS SANTOS MATHEUS BARBOSA – 50 

Desligamento do curso de Licenciatura Intercultural Indígena. Relatora professora 51 

Margarete Farias de Moraes. Relatora opinou pela devolução dos autos ao Colegiado, 52 

conforme termos do relato anexados ao processo, encaminhamento que posto em votação, 53 

foi aprovado por unanimidade. 3.7. PROCESSO DIGITAL No  23068.069959/2019-07 – 54 

FABIO VALADARES COSTA – Recurso ao CEPE – Desligamento do curso de Geografia. 55 

Relator professor Pedro Mitsuo Takahashi. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo 56 

opinou pela manutenção do desligamento. Posto em votação, o desligamento foi mantido 57 

por unanimidade. 3.8. PROCESSO DIGITAL No  23068.034935/2019-29 – WELLINGTON 58 

CARLOS MUNIZ – Recurso à CCG – Desligamento do curso Bacharelado em Música. 59 

Relator professor Pedro Mitsuo Takahashi. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo 60 

mailto:secprograd@prograd.ufes.br
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2756019/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2938771/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2940038/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2940946/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2939433/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2941204/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2756257/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

__________________________________________________________________________________  
Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras – 29075910 – Vitória –ES – Brasil. 

Tel.: 55-27-4009-2415 – Fax: 55-27-4009-2420 – secprograd@prograd.ufes.br – WWW.prograd.ufes.br 

 
 

opinou pela manutenção do desligamento. Posto em votação, o desligamento foi mantido 61 

por unanimidade. 3.9. PROCESSO DIGITAL No  23068.070331/2019-46 – MARIANNA 62 

ANDREAO ZAGOTTO – Recurso à CCG – Desligamento do curso de Geografia. Relator 63 

professor Pedro Mitsuo Takahashi. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo foi 64 

favorável ao pedido, concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a 65 

conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.10. 66 

PROCESSO DIGITAL No 23068.070341/2019-81 - VINICIUS HENRIQUES DE CARVALHO 67 

– Recurso à CCG – Desligamento do curso de Geografia. Relator professor Pedro Mitsuo 68 

Takahashi. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo foi favorável ao pedido, 69 

concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto 70 

em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.11. PROCESSO DIGITAL No  71 

23068.008382/2020-92 – HENRIQUE SIQUEIRA STEIN – Recurso à CCG – Desligamento 72 

do curso de Cinema e Audiovisual. Relatora professora Valéria Alves da Silva. Feita a leitura 73 

do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o primeiro 74 

semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi 75 

provido por unanimidade. 3.12. PROCESSO DIGITAL No 23068.068387/2019-31 – 76 

KAREN CHRISTINI MACHADO DA SILVA – Recurso à CCG – Desligamento do curso de 77 

Ciências Contábeis Vespertino. Relatora professora Valéria Alves da Silva. Feita a leitura 78 

do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o primeiro 79 

semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi 80 

provido por unanimidade. 3.13. PROCESSO DIGITAL No  23068.068444/2019-81 – 81 

RAONY RAYNER CONCEICAO GONCALVES DA SILVA – Recurso ao CEPE – 82 

Desligamento do curso de Ciências Contábeis Vespertino. Relatora professora Valéria 83 

Alves da Silva. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 84 

concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto 85 

em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.14. PROCESSO DIGITAL No  86 

23068.069479/2019-38 – LUCAS DOS SANTOS PEREIRA – Recurso à CCG – Desligamento 87 

do curso de Ciências Contábeis Noturno . Relatora professora Valéria Alves da Silva. Feita 88 

a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o 89 

primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso 90 
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foi provido por unanimidade. 3.15. PROCESSO DIGITAL No  23068.069671/2019-24 – 91 

CAUE YAMAMOTO FERNANDES PADILHA – Recurso à CCG – Desligamento do curso 92 

de Oceanografia. Relatora professora Valéria Alves da Silva. Feita a leitura do parecer pela 93 

relatora, a mesma opinou pela manutenção do desligamento. Posto em votação, o 94 

desligamento foi mantido por unanimidade. 3.16. PROCESSO DIGITAL No  95 

23068.066531/2019-02 – THAYNÁ RODRIGUES BATISTA – Recurso à CCG – 96 

Desligamento do curso de Arquivologia. Relatora professora Valéria Alves da Silva. Feita a 97 

leitura do parecer pela relatora, a mesma opinou pela manutenção do desligamento. Posto 98 

em votação, o desligamento foi mantido por unanimidade. 3.17. Aprovação pelo Conselho 99 

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) do calendário do segundo semestre de 2020: 100 

Modelo de ensino-aprendizagem que será adotado. Feitas a seguintes considerações: a 101 

aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Resolução 42/2020, que 102 

dispõe sobre o calendário acadêmico 2020/2; o Plano de Contingência da Universidade 103 

Federal do Espírito Santo e que a Resolução 31/2020, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 104 

Extensão, que aprovou o calendário acadêmico do primeiro semestre especial, prevê que 105 

o período para os colegiados dos cursos de graduação enviarem aos departamentos a 106 

solicitação de oferta de disciplinas, com os horários e números de vagas necessários para 107 

o semestre letivo 2020/2, para validação, é de 16 a 20 de novembro de 2020; a professora 108 

Cláudia Maria Mendes Gontijo falou sobre necessidade de se discutir a respeito da oferta 109 

de disciplinas e sobre o modelo de ensino-aprendizagem que será adotado no segundo 110 

semestre de 2020, que terá início em 1º de fevereiro em 2021. Aberta a discussão, diversos 111 

membros fizeram sugestões e levantaram questões, as quais acolhidas resultaram nos 112 

seguintes encaminhamentos: Consultar ao Comitê Operativo de Emergência da Ufes 113 

(COE), conforme previsto no nosso Plano de Contingência, com o objetivo de obter 114 

orientações sobre os níveis de isolamento ou flexibilização gradativa do isolamento que 115 

permitam tomar decisões sobre o modelo de ensino a ser adotado no segundo semestre 116 

de 2020; Consultar ao Ministério da Educação e ao Conselho Nacional de Educação (CNE) 117 

sobre a prorrogação da Portaria 544/2020, no que se refere à substituição “a substituição 118 

das disciplinas presenciais, em cursos regularmente autorizados, por atividades letivas que 119 

utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros 120 

meios convencionais” (Art. 1º), Consultar as Câmaras Locais de Graduação com objetivo 121 
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de elaboração pelos centros de ensino de um diagnóstico sobre os desafios que estão 122 

sendo enfrentados, no primeiro semestre especial, no que diz respeito à adoção do Ensino-123 

Aprendizagem Remoto Temporário e Emergencial (Earte),  assim como dos aspectos 124 

positivos desse processo, com a finalidade de subsidiar proposições da Câmara Central de 125 

Graduação ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, quanto à oferta de disciplinas no 126 

segundo semestre de 2020 e ao modelo de ensino a ser adotado, bem como indicação 127 

pelos centros de ensino de modelo de ensino-aprendizagem que poderá ser adotado no 128 

segundo semestre de 2020. Postos em votação os encaminhamentos foram aprovados por 129 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia Gontijo agradeceu a 130 

presença de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e eu, Cláudia Ferreira da Silva 131 

Almeida, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos 132 

presentes. Vitória, ES, 05 de outubro de 2020. 133 

 134 

1. Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _______________________________ 135 

2. Rafael Ketley Demuner (Prograd) ____________________________________ 136 

3. Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) ___________________________ 137 

4. Kalline Pereira Aroeira (Prograd) _____________________________________ 138 

5. Cláudio Renato Zapalá Rabelo (CAR) _________________________________ 139 

6. Alexandre Siqueira de Freitas (CAR) __________________________________ 140 

7. Rejane Costa Alves (CCAE) ________________________________________ 141 

8. Pedro Mitsuo Takahashi (CCE) ) _____________________________________ 142 

9. Valéria Alves da Silva (CCENS) _____________________________________ 143 

10. Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) ____________________________________ 144 

11. Agnaldo Silva Martins (CCHN)______________________________________ 145 

12. Michele Freire Schiffler (CCHN) ) ___________________________________ 146 

13. Margarete Farias de Moraes (CCJE) ________________________________ 147 

14. Douglas Marchesi (CCS) _________________________________________ 148 

15. Erika Moraes (CCS) _____________________________________________ 149 

16. Margarete Sacht Goes (CE) _______________________________________ 150 

17. Dalana Campos Muscardi (CEUNES) _______________________________ 151 

18. Taisa Shimosakai de Lira (CEUNES) _______________________________ 152 
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19. Saulo Bortolon (CT) _____________________________________________ 153 

20. Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _________________________________ 154 

21. Karla Moreira Conde (CT)_________________________________________ 155 
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